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=LEI Nº 2. 766 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016= 
(Da Vereadora Adriana Polisini) 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA DO 
MUNICÍEJO DE PALMJTAL. LOCALIZADA 
Nf1 CONJUNTO HABJTACJONAL 
"ANTÓNIO TJROLLI" - RUA ARMANDO D! 
LANNA. 

TSMÊNJA MENDES NJORAES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAÇO SABER que a Cfünara Municipal de PalrnitaL 
APROVOU e eu PRONIULGO a seguinte Lei. 

Art. l° Fica denominada ''ARMANDO DI LANNA", 

a Rua 11, localizada no Conjunto llabitacional ''Antônio Tirolli". em nossa cidade. 

Art. 2º A placa indicativa terá os seguintes dizeres: 

"RUAARMANDO DI LANNA''. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da 

presente Lei cmTerão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se 

necessário. 

Art. 4º Esta T ,ei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMJTAL. em 

08 de setembro de 2016. 
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JSMÊNIA NDiÍ NJ~RAES 

-PREFEITA NIUNICIPAL-

Publicado na DIVISÃO DE DOCU~fENTAÇÃO E 
PATRlft1ÔNJO DA SECRETARIA DE ADA1/NISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALNJJTAL, em 08 de setembro de 2016. 
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